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Ofício PRESID/JOL nº 036/2022 

Itapemirim-ES, 21 de março de 2022. 

 

Excelentíssimo Senhor 

THIAGO PEÇANHA LOPES 

Prefeito Municipal de Itapemirim 

NESTA 

 

Assunto: Promulgação da Lei Municipal Ordinária nº 3.286/2022.  

 

Senhor Prefeito, 

Considerando o prazo prescrito disposto no Art. 43 da Lei Orgânica Municipal, 

concernente ao Projeto de Lei 012/2022; 

Venho por meio deste, encaminhar ao Exmo. Senhor, em anexo, a Promulgação da Lei 

Municipal Ordinária conforme abaixo: 

• Lei Municipal nº 3.286, de 21 de Março de 2022, que ALTERA, ACRESCENTA 

E REVOGA DISPOSITIVOS À LEI Nº 2.879, DE 09 DE JULHO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE 

A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM. (Ref. ao PL 

010/2022); 

Mais ainda, informamos que tal normativa, se encontra publicada no Diário Oficial deste 

Poder Legislativo, na Edição nº 1.891-A de 21 de março de 2022.  

Sem mais para o momento, apresento votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

José de Oliveira Lima 

Vereador-Presidente 

Biênio 2021-2022 

 

 

Em anexo: Lei supracitada e sua respectiva publicação no Diário Oficial do Legislativo. 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320036003700370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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